ANTEPROJETO DE LEI N°       /2014
Dispõe sobre o uso de fontes de energia renováveis em prédios públicos dá outras providências.

Art. 1° - O Poder Público Municipal, em suas edificações, observará, quando da construção, reforma e/ou adaptação, os procedimentos contidos nesta Lei, visando a aplicação de formas de energia limpa, com a finalidade de diminuir custos com energia, reduzir impactos ambientais e aumentar a eficiência da máquina pública.

Parágrafo único –  Por energia limpa entende-se aquela que não libera, ou libera em pouca quantidade, gases ou resíduos que contribuem para o aquecimento global, em sua produção ou consumo.
Art. 2° - São fontes de energia limpa, para os fins específicos desta Lei:
I – solar: transformada em eletricidade por dispositivo eletrônico, a célula fotovoltaica e, também, pelo uso de placas que usam o calor do sol para aquecer água;

II – eólica: a ação de cataventos que acionam geradores, produzindo corrente elétrica;

III – biocombustíveis: geração de etanol e biodiesel para veículos automores em substituição aos combustíveis derivados do petróleo.

Art. 3° - Fica criado o Comitê Gestor de Energias Renováveis, cujas atribuições são:
I – planejar a substituição, gradual e permanente, das fontes de energia finitas por outras do tipo renovável e limpa;
II – fiscalizar os gastos com energia elétrica em toda a Administração Pública, direta e indireta, autárquica ou fundacional;

III – elaborar planos de trabalho de capacitação dos servidores públicos, bem  como de ocupantes de cargos de direção, tendo como finalidade realizar cursos sobre novas tecnologias de energia renovável e limpa;

IV – sugerir ao Prefeito a assinatura de convênios e termos de cooperação técnica para o desenvolvimento de Política Pública de Gestão Energética;

V – realizar, a cada semestre, relatórios com dados comparativos entre os órgãos da administração pública que utilizam fontes de energia finita e outros que funcionem com fontes renováveis e limpas de energia.
Art. 4° - Compõem o Comitê Gestor de Energias Renováveis:
I – 01 (um ) representante da Secretaria de Planejamento e Gestão;

II – 01 (um ) representante da Secretaria de Administração;

III – 01 (um ) representante da Secretaria da Fazenda;

IV – o secretário particular do Prefeito.
Parágrafo único – As nomeações dar-se-ão por decreto do Prefeito, sendo de sua escolha o Presidente do Comitê de que trata esta Lei.
Art. 5° - Para cumprir as metas de substituição das fontes de energia esgotáveis por fontes de energia renováveis e limpas, deverá o Município de Sete Lagoas fazer parte da Rede Cidades Eficientes, estabelecendo convênios com a Eletrobras e com o BNDES (Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social).
Art. 6° -  Decreto do Prefeito regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 7° -Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 10 de julho de 2014.
Vereador DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE

PARTIDO DOS TRABALHADORES
JUSTIFICATIVA

Um dos desafios das cidades é alcançar a sustentabilidade e se adequar às novas demandas ambientais. Isto significa, inclusive, respeitar e cumprir o Protocolo de Quioto, do qual o Brasil é um dos países signatários. Naturalmente, cada ente federado também o é, municípios, estados e Distrito Federal.

A implementação de recursos que utilizam energias renováveis é vista como uma medida que traz, de forma contínua e permanente,  economia financeira ao Poder Público e estabelece um novo paradigma, mais moderno e avançado.

Diante do exposto, espera-se a aprovação da matéria em epígrafe, bem como a sensibilização da responsabilidade social do Exmo. Sr. Prefeito para tornar realidade a proposta de lei ora apresentada.

Sala das Sessões, 10 de julho de 2014.
Vereador DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE

PARTIDO DOS TRABALHADORES
